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Você sabia que aproximadamente 90% das inva-
sões a condomínios ocorrem pela porta da fren-

te? Este alarmante dado estimado por especialistas 
na área nos chama a atenção para o fato de que um 
considerável número de “furos” na segurança pre-
dial se dá com os criminosos adentrando o prédio 
sob o recurso de disfarces. Confira na página 7.Imagem: Freepik.com



Nossa meNsagemEDITORIAL Os editores |

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) 
Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento 
no primeiro dia do mês seguinte para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, 
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). 
(4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do 
pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a par-
tir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 
920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, 
telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último 
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, 
de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em circulação. 
Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Ninguém é obrigado a 
ocupar o cargo de sín-
dico, sabemos que as-

sumir esta responsabilidade 
é um ato voluntário, mas nem 
por isso tal tarefa é de algum 
modo simples ou fácil de ser 
desempenhada. Mesmo con-
tando com o auxílio de uma 
administradora ou assesso-
rias, aquele que decidir ser 
síndico irá abdicar, em algu-
ma medida, de seu próprio 
tempo em favor das questões 
do condomínio. 
Observamos que, ao longo 
dos tempos, o perfil de admi-
nistrador também mudou. Se 
antes o cargo de síndico cos-
tumava ser ocupado alguém 

com afinidade por questões 
burocráticas, geralmente um 
aposentado, hoje necessita-
mos de indivíduos mais dinâ-
micos, que tenham domínio 
de tecnologia, noções em 
Direito trabalhista, tributário e 
civil, esteja atento às exigên-
cias contábeis, saiba liderar, 
gerir funcionários, ter boa 
interlocução com diferentes 
grupos de pessoas e, princi-
palmente, que esteja dispos-
to a informar-se e atualizar-se 
constantemente, pois há no-
vidades diárias no universo 
dos condomínios, seja no 
que diz respeito à legislação, 
jurisprudências, novos equi-
pamentos e funcionalidade, 

boas ideias a serem coloca-
das em prática. 
Mesmo sendo um cargo de 
ocupação voluntária, sabe-
mos que é complicado exigir 
que alguém se dedique tanto 
a uma função sem receber 
absolutamente nada em tro-
ca. É por isso que os síndicos 
podem, por lei, ser remunera-
dos pelos serviços prestados 
no exercício do mandato. A 
forma desta compensação 
deve estar prevista na Con-
venção condominial, em item 
específico sobre o tema, ten-
do sido aprovado por 2/3 da 
assembleia. 
Em artigo nosso desta edição 
na editoria de “Finanças”, 

você pode ler um pouco mais 
sobre as duas modalidades 
de recompensa: o pagamen-
to indireto (através da isen-
ção parcial ou total de taxa 
condominial) ou direto, por 
meio de pagamento de pro 
labore, um valor pecuniário 
destinado mensalmente ao 
síndico em recompensa pelo 
seu trabalho.
Como funciona no seu con-
domínio? Tire suas dúvidas 
sobre pro labore do síndico 
nesta edição e veja outras no-
vidades sobre o universo dos 
condomínios com o seu Jor-
nal do Síndico!
Tenha uma excelente leitura!
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FINANÇAS por redação |

O quE é O “pRO LAbORE” DO SíNDIcO?
Embora voluntária, a tare-

fa de ser síndico de um 
condomínio não é nada 

fácil. Ela exige que o indivíduo 
abra mão do tempo em que 
poderia estar dedicando-se 
a questões particulares para 
dedicar-se aos problemas 
coletivos. Além disso, as ne-
cessidades atuais demandam 
cada vez mais conhecimentos 
e habilidades especializadas: 
noções em Direito, Contabi-
lidade, tributação, zeladoria, 
gestão de pessoas, concilia-
ção de conflitos, comunica-
ção, entre outros atributos.
Nesse sentido, é consenso 
que o condômino que se dis-
põe a exercer o cargo de sín-
dico tem por merecimento ser 
recompensado pelo seu ser-
viço prestado. Esta compen-
sação vem por meio de uma 
remuneração, a qual pode ser 
indireta ou direta. A primeira 
opção, forma indireta, é o sín-
dico ser isento (total ou par-
cialmente) do pagamento da 

taxa condominial mensal. A 
segunda é a remuneração di-
reta por meio de pagamento 
de um pro labore. O termo em 
latim significa, literalmente, 
“pelo trabalho”, ou seja, trata-
se da recompensa designada 
pelo trabalho feito. 
Quem determina a escolha 
por um ou outro meio de re-
muneração não é o síndico! 
A opção pelo modo de re-
compensá-lo pelos serviços 
prestados deve estar prevista 
na Convenção do condomí-
nio (com item específico para 
o tema, sendo obrigatória a 
aprovação e assinatura de ⅔ 
dos condôminos para entrar 
em vigor), bem como os de-
mais detalhes, tais como: se a 
isenção da taxa condominial é 
total ou parcial, se em caso de 
pro labore quanto será o valor 
e qual a periodicidade de re-
ajuste, como será reajustado 
(se segue o salário mínimo ou 
outro índice). 
É importante lembrar que este 

pagamento não correspon-
de a um salário e, portanto, 
não deve ser assim chama-
do. Não incide sobre ele as 
regras trabalhistas, logo não 
há pagamento de 13º, reco-
lhimento de FGTS, pagamen-
to de férias. O valor deve ser 
um consenso decidido em 
assembleia, a valer o que os 
moradores considerarem jus-
to e razoável dentro do que o 
condomínio pode arcar. O re-
ajuste pode ser anual ou por 
mandato. É importante lem-
brar que o síndico que tiver 
isenção da cota condominial 
ou remuneração direta deve 
incluir o benefício na sua de-
claração de Imposto de Ren-
da como “outras receitas”, 
uma vez que o valor é referen-
te a um pagamento por servi-
ço prestado.
De acordo com o advogado 
Adriano Dias da Silva, espe-
cialista em Direito Empresarial 
e Tributário, apesar de exerce-
rem atividades fundamentais 

para o pleno funcionamento 
do condomínio e que – diga-
se de passagem, requerem 
tempo, dedicação e esforço 
– nem sempre os síndicos 
recebem a recompensa que 
lhes é devida. “Não há lei que 
sugira um piso ou teto para 
o mesmo, normalmente gira 
em torno de dois a três salá-
rios mínimos”, comenta Dias. 

O advogado acrescenta que 
o síndico possui algumas ga-
rantias como prazo do man-
dato (seguindo ditames da 
Legislação e Convenção para 
destituição), irredutibilidade 
de honorários dentro do mes-
mo mandato sem sua concor-
dância, recolhimento do INSS 
patronal, no caso de pessoa 
física. 
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MANuTENÇÃO por redação |

ELEvADOR NÃO é bRINquEDO
O mês de julho coinci-

de com férias esco-
lares e, nos condo-

mínios, isso significa maior 
presença das crianças nos 
espaços comuns: áreas de 
lazer, playground, quadras, 
piscina e, consequente-
mente, um sobe e desce 
nos elevadores do prédio. 
Contudo, é válido lembrar 
que o uso deste meio de 
transporte demanda cuida-
dos, principalmente se leva 
pequenos passageiros!
Precisamos ser justos e 
frisar que ao síndico cabe 
a obrigação para com a 
manutenção dos equipa-
mentos prediais, mas aos 
moradores cabe o uso 
correto desses. Vistorias 
de checagem de funções, 
troca de peças desgasta-
das, revisão mecânica, re-
visão elétrica são funções 
que devem ser realizadas 
por técnicos responsáveis 
regularmente e o síndico 
deve ser cobrado por isso. 

No entanto, os condô-
minos também precisam 
fazer sua parte, usando 
adequadamente os eleva-
dores. 
Nesse mês de férias, o re-
cado deve ser dado prin-
cipalmente às famílias que 
possuem crianças, pois 
com frequência elas são 
responsáveis pelo uso in-
correto dos elevadores, 
o que vem a interditá-los 
e demandar mais manu-
tenções que de costume. 
Além disso, ressalta-se 
também os riscos que o 
próprio usuário corre, no 
caso a criança desacom-
panhada, ao utilizar o ele-
vador incorretamente. 
Portanto, algumas orienta-
ções devem ser passadas 
aos moradores com o intui-
to de informar e conscienti-
zar quanto ao uso racional 
deste meio de transporte 
que tanto nos ajuda nos 
edifícios. Essas são algu-
mas das precauções ne-

cessárias para a condução 
de crianças no elevador, 
lembrando que a compa-
nhia de um adulto é funda-
mental:

1) Lembre: o elevador é 
um meio de transpor-

te, não é local para brinca-
deiras. Portanto, é proibido 
gritar ou pular dentro dele. 
Os saltos podem ocasionar 
a interrupção do trajeto. 

2) Crianças com menos 
de 10 anos não de-

vem utilizar o elevador so-
zinhas; elas devem estar 
sempre acompanhadas de 
um indivíduo adulto que se 
responsabilize.

3) O interfone é uma 
ferramenta essencial 

para comunicar-se com o 
lado externo, caso o ele-
vador pare. Então, é termi-
nantemente proibido que 
crianças brinquem com 
esse objeto tão importante. 

4) Crianças devem ser 
orientadas a sempre 

se certificarem de que o 

elevador está nivelado com 
o andar antes de adentrar 
ou sair da cabine.

5) Não é permitido que 
se apertem todos os 

botões do painel de uma 

só vez. Além de atrasar a 
viagem – e com isso des-
perdiçar tempo e energia 
– a “brincadeira” pode da-
nificar as teclas do painel e 
causar prejuízos. 



Gerador de enerGia

São apenas alguns segundos de in-
tervalo entre a falta de energia e o 
acionamento de um gerador. Nos con-
domínios, esses equipamentos são 
essenciais para alimentar elevadores, 
bombas d’água, portões eletrônicos, 
dispositivos de segurança eletrônica 
e os apartamentos numa eventual in-
terrupção no fornecimento de energia 
pela concessionária. Além dessa si-
tuação, o gerador também pode ser 
ligado em horários de pico, quando 
ocorrem maiores oscilações na rede 
elétrica que causam as “quedas” de 
energia, assim mantendo a rotina dos 
moradores estável.
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DIcAS| DIcAS| DIcAS| redação com assessoria | trativas e algumas palavras de um 
vocabulário que talvez não faça parte 
de seu cotidiano usual. Aos poucos, 
faz-se necessário familiarizar-se com 
alguns termos comumente utilizados 
no jargão dos condomínios para po-
der exercer uma gestão eficiente. A 
assembleia condominial é um dos 
momentos em que podem surgir dú-
vidas especialmente sobre os tipos de 
maioria exigida para deliberações. 
Primeiramente, precisamos compre-
ender o que é quórum: trata-se do 
número mínimo de votos necessários 
para deliberações. Pode ser livre ou 
qualificado. Em relação às maiorias, 
podemos ter três tipos. A maioria ab-
soluta (totalidade do condomínio, una-
nimidade); maioria simples (é também 
a maioria dos presentes, corresponde 
a 50% mais um dos que comparece-
ram à assembleia); por fim, há a maio-
ria qualificada (depende de cada con-
venção e pode ter diferentes quóruns 
específicos, geralmente representa 
dois terços dos condôminos).

Cursos de 
aperfeiçoamento

O perfil do síndico mudou muito nos 
últimos anos e o mesmo podemos 
dizer dos condomínios! Esses estão 
cada vez maiores em dimensão e po-

O investimento em um equipamento 
deste porte não costuma sair barato. 
A depender das especificações do 
fabricante e porte do condomínio, o 
custo inicial pode ser na faixa de R$ 
60.000, considerando um equipamen-
to com potência de 150 KVA (quilo 
volt amperes) em torno de R$ 40 mil 
e com R$ 20 mil de despesas em in-
sumos e mão de obra para instalação. 
Nessa situação, o condomínio garan-
tiria autonomia de energia durante 8 a 
12 horas, dependendo da carga exigi-
da pelos condôminos.

Votantes

É assumindo o cargo de síndico pela 
primeira vez que, muitas vezes, o in-
divíduo terá seu primeiro contato com 
determinadas burocracias adminis-

pulação, com orçamentos vultosos 
e dinâmicas complexas. Tudo isso 
exige muito de quem se propõe a 
administrá-lo e, portanto, cresce 
a procura por cursos que possam 
ajudar os gestores a lidarem melhor 
com as novas demandas condomi-
niais. 
Já existem no mercado diversas 
formações, presenciais e à distân-
cia, voltadas para a especialização 
de síndicos, nas quais se exploram 
habilidades de comunicação, tec-
nologia, contabilidade, legislação 
tributária e trabalhista, gestão de 
pessoas, o entendimento básico de 
manutenções preventivas e corre-
tivas, entre outros conhecimentos 
extremamente necessários na ad-
ministração condominial. Tudo isso 
com o intuito de suprir estas lacunas 
e formar síndicos mais eficientes e 
capacitados.

(21) 2289-1494
(21) 99888-3669

ALUGUEL FACILITADO

• ANDAIMES SUSPENSOS
MECÂNICO E ELÉTRICO
• CADEIRINHA INDIVIDUAL
• KIT DE SEGURANÇA
• Andaime tubular
• Marteletes
• Betoneira

Alugue conosco:
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MANuTENÇÃO por redação |

Existem determinadas 
despesas na zelado-
ria de um condomínio 

em que é válida aquela má-
xima do “é preferível pagar 
para não usar”. A aquisição 
e manutenção de extinto-
res é exemplo de situação 
em que se encaixa este tipo 
de raciocínio, visto que tais 
equipamentos são utilizados 
em caso de emergência com 
fogo, ou seja, incidentes in-
desejáveis. 
Apesar de não querermos ne-
cessitar nunca ter de recorrer 
a um extintor, é imprescindí-
vel que o dispositivo este-
ja disponível e funcionante 
para ser acionado a qual-
quer momento, afinal nunca 
é possível prever quando 
será demandado. A existên-
cia de extintores de incêndio 
em quantidade e localização 
adequadas conforme laudo 
técnico de vistoria do Corpo 
de Bombeiros é obrigatório 

em todos os edifícios.  
Além disso, é válido ressaltar 
que esses equipamentos pre-
cisam ser calibrados com pe-
riodicidade anual e a recarga 
deles é uma obrigação legal 
do síndico. Para extintores de 
CO2, é recomendada vistoria 
semestral. É importante que o 
síndico tenha o custo com es-
sas manutenções já previsto 
no orçamento anual, pois são 
gastos ordinários, assim evi-
ta-se “surpresas” e cotas ex-
tras, acarretando transtornos 
maiores para os moradores. 
Existem diferentes tipos de 
extintores, a variar de acordo 
com a substância contida em 
seus cilindros. O que dita a 
escolha por cada um é o di-
recionamento para o tipo de 
fogo que ele combate. Nesse 
sentido, a melhor orientação 
sobre quais extintores devem 
ser destinados para o seu 
condomínio pode ser dada 
pelo Corpo de Bombeiros 

ao emitir o Auto de Vistoria 
(AVCB), obrigatório para to-
dos os condomínios.
Incêndios Classe A – fogo en-
volvendo papel, madeira, te-
cidos ou materiais sólidos em 
geral. Usa-se extintor conten-
do água pressurizada.
Incêndio Classe B – fogo com 
líquidos inflamáveis. Usa-
se extintor com pó químico 
seco.
Incêndio Classe C – fogo que 
alcança equipamentos elétri-
cos energizados. Usa-se ex-
tintor com gás carbônico.
Incêndio Classe D – fogo rela-
cionado a metais inflamáveis. 
Usa-se extintor com pó quími-
co especial.
Vandalismo e desperdício – 
A recarga é uma obrigação 
do síndico, mas o fato dele 
cumprir este deve ainda não 
é uma garantia de que os ex-
tintores estarão em plena dis-
ponibilidade quando houver 
um momento de real neces-

sidade. Isso porque infeliz-
mente existe o mau uso des-
ses equipamentos dentro do 
condomínio: atos de vanda-
lismo, roubo ou brincadeiras 
por parte de crianças causam 
danos e prejuízos aos cofres 
coletivos. 
Os extintores possuem dis-
positivo de acionamento úni-
co, ou seja, ao serem usados 
uma vez terão de ser recarre-
gados novamente. Isso é um 
problema quando crianças 
mexes no objeto por curio-
sidade, acionando a válvula 
e inutilizando para um novo 
uso imediato. Há também os 
adolescentes, e até mesmo 
adultos, que retiram os extin-
tores do local estipulado pelo 
Corpo de Bombeiros ou prati-
cam furto. 
Tudo isso traz prejuízo finan-
ceiro e, principalmente, colo-
ca em risco a segurança do 
condomínio, pois se houver 
uma real ocorrência de in-

Síndicos têm obrigação legal de recarregar extintores

cêndio, o equipamento não 
estará disponível para uso! 
Diante dessas práticas, não 
adianta colocar lacres ou cor-
rentes para dificultas o aces-
so aos extintores, pois assim 
também estará dificultando o 
acesso em uma possível situ-
ação de emergência (fogo). 
É importante tentar identificar 
os responsáveis por meio de 
câmeras de vigilância e apli-
car multa. No caso de crian-
ças, os pais ou responsáveis 
deverão ressarcir o prejuízo 
integralmente. Fora isso, vale 
informar e conscientizar so-
bre a necessidade de manter 
os extintores sempre aptos e 
acessíveis ao uso.
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SEu cONDOMíNIO por redação com TJdFT|

Você sabia que aproxi-
madamente 90% das 
invasões a condomínios 

ocorrem pela porta da frente? 
Este alarmante dado estimado 
por especialistas na área nos 
chama a atenção para o fato 
de que um considerável nú-
mero de “furos” na segurança 
predial se dá com os crimino-
sos adentrando o prédio sob o 
recurso de disfarces. 
Os golpes são diversos: a grá-
vida pedindo para usar um 
banheiro ou o indivíduo que 
chega assustado pedindo aju-
da após um suposto “assalto”, 
há o falso agente sanitário de 
combate à dengue, o carteiro 
que na verdade não trabalha 
para os correios ou o “entre-
gador” que não veio entregar 
nada, mas sim buscar (e ilici-
tamente!). 

Entre tantos, um dos mais co-
muns é o disfarce do falso fun-
cionário de concessionária de 
energia, internet ou TV a cabo. 
A tática se repete em várias ci-
dades: os criminosos chegam, 
geralmente em dupla, vestin-
do fardamento caracterizado 
com cores e marca idênticas 
às da empresa original, além 
de equipamentos como esca-
das, maleta de ferramentas, 
cabos e afirmam que têm visi-
ta técnica agendada. 
Diante de um porteiro des-
cuidado, podem acessar o 
condomínio sem que seja 
checada a informação e sem 
autorização. Já dentro do pré-
dio, eles se veem livres para 
tentar adentrar portas de apar-
tamentos que porventura es-
tejam abertas para praticarem 
furtos e saírem silenciosamen-

te ou, eventualmente, chegam 
até mesmo a render morado-
res efetivamente. 
Exemplo recente desse tipo 
de golpe corriqueiro ocorreu 
em Jundiaí (SP), quando um 
grupo de homens disfarçados 
de prestadores de serviços in-
vadiram, no início da tarde do 
dia 6 de junho, um residencial 
no bairro Vianelo. Já dentro 
do condomínio, os ladrões 
conseguiram invadir um apar-
tamento, roubaram relógios, 
joias e obrigaram um morador 
a realizar transferências por 
PIX no valor de R$ 60 mil. Os 
criminosos conseguiram eva-
dir do local. 
Para coibir tais invasões é im-
portante investir não só nos 
equipamentos de seguran-
ça, mas também nos recur-
sos humanos, isto é, treinar 

muito bem os 
porteiros para 
saber execu-
tar protocolos 
de segurança, 
checagem de 
visitantes e 
identificar situ-
ações suspeitas. 
Ao receber prestadores de 
serviço, é recomendado soli-
citar crachá e documento com 
foto, coletar os dados do fun-
cionário. 
Averiguar com o condômino a 
autorização para o prestador 
entrar é fundamental e essa re-
gra jamais deve ser quebrada. 
De preferência, o serviço deve 
ser comunicado à portaria 
com antecedência, inclusive. 
Se mesmo assim o porteiro le-
vantar suspeita, é válido fazer 
uma checagem diretamente 

prestadores disfarçados 
ainda são um golpe comum

com a empresa em questão, 
telefonando e questionando 
se tal serviço foi agendado.
Um ponto importante a res-
saltar é que esses procedi-
mentos devem ser executados 
sem exceções, pois o porteiro 
precisa ter a confiança de que 
não será intimidado por algum 
morador ou pelo próprio sín-
dico no intuito de quebrar as 
regras em favor de alguém. 
Assim poderá realizar seu tra-
balho com sem medo de ser 
rigoroso.
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LEGISLAÇÃO por redação |

Até pelo menos uma dé-
cada atrás era possível 
que um condômino 

negociasse a ocupação de 
sua vaga de garagem para 
alguém externo ao condo-
mínio. Fosse para locação 
ou até mesmo venda do es-
paço, havia permissão para 
abrir a garagem do prédio 
para não-condôminos, des-
de que tal vaga fosse antes 
ofertada primeiro aos pró-
prios moradores, o que po-
deria ocorrer em assembleia 
ou com o simples informati-
vo no quadro de avisos. 
Nesse cenário, não era inco-
mum que as pessoas com 
vagas excedentes as nego-
ciassem com terceiros, o que 
acarretava, em certa medida, 
fragilidades à segurança pre-
dial, pois isso significa abrir o 
acesso ao interior para pes-
soas estranhas. Vale lembrar 

que ao entrar em uma ga-
ragem, o condutor do carro 
passa a ter acesso também a 
escadas e elevadores, o que 
possibilita seu tráfego em 
áreas comuns para as quais 
não foi autorizado a transitar. 
As regras para o uso da gara-
gem foram endurecidas em 
abril de 2012, com a vigência 
da Lei Federal 12.607/12, a 
qual proibiu a venda ou o alu-
guel de vagas de garagem a 
não moradores. A legislação 
alterou a redação do artigo 
1331 do Código Civil, que 
permitia a comercialização 
das vagas se a convenção 
do condomínio não determi-
nasse o contrário. 
Frisa-se que a Lei Federal 
12.607/12 não proíbe a loca-
ção das vagas para outros 
condôminos, pelo contrá-
rio, esta passa a ser a única 
opção do morador que tem 

uma vaga a mais. A prática 
pode continuar a ser feita 
desde que haja acordo entre 
as partes. É válido esclarecer 
que condomínios que possu-
am garagens com matrículas 
separadas, são unidades au-
tônomas e podem ser nego-
ciadas da mesma forma que 
as unidades imobiliárias.  
Novas mudanças à vista - A 
partir de 2012, as garagens 
só puderam ser alugadas ou 
vendidas com previsão ex-
pressa da convenção. Caso 
não exista autorização ex-
pressa, a convenção poderá 
será modificada pela aprova-
ção em assembleia de dois 
terços dos condôminos. A 
regra vale para proprietários 
de apartamentos, escritórios, 
salas, lojas e sobrelojas, com 
exceção para os edifícios ga-
ragens. 
Entretanto, há em trânsito 

uma proposta de modifi-
cação da legislação que 
regula o tema, visando a 
acabar com a possibilidade 
de inserir na convenção a 
permissão para locação de 
vagas a não moradores. De 
autoria do Deputado Fede-
ral, Carlos Bezerra (MT), o 
Projeto de Lei n. 1.274/21 
(PL), em trâmite na Câma-
ra dos Deputados, proíbe 
a alienação ou o aluguel de 
vagas de garagem a pesso-
as estranhas ao condomínio 
residencial. A proposta será 
analisada em caráter con-
clusivo pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de 
Cidadania da Câmara dos 
Deputados.
De acordo com o texto apre-
sentado pelo Deputado, o 
PL altera o § 1º do art. 1.331 
do Código Civil, acrescen-
tando, ainda, o art. 1.331-A, 

para proibir a alienação de 
vagas de garagem a pesso-
as estranhas ao condomínio 
residencial. Na Justificação, 
o autor do PL argumenta 
que a Lei n. 12.607/2012, 
deu nova redação ao § 1º 
do art. 1.331 do Código Civil 
para autorizar a alienação e 
a locação de vagas de ga-
ragem, desde que exista ex-
pressa autorização na con-
venção de condomínio. 
Tal modificação, de acor-
do com Bezerra, “embora 
se amolde perfeitamente a 
condomínios empresariais, 
pode acarretar riscos à se-
gurança dos moradores nos 
edifícios exclusivamente re-
sidenciais. A circulação de 
terceiros na garagem e con-
sequentemente em parte 
das áreas comuns desvirtua 
sua finalidade e prejudica o 
recato dos moradores.”.

vagas de garagem não podem ser 
ocupadas por não condôminos
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O cuidado com a imper-
meabilização de su-
perfícies é um assun-

to sério para o condomínio, 
isso porque a deterioração 
contínua causada pela umi-
dade e eventuais infiltrações 
leva a processos danosos 
à estrutura que podem vir 
a comprometer a seguran-
ça predial. Nesse sentido, 
o síndico deve estar atento 
ao cronograma de manu-
tenções de seu edifício para 
garantir que esteja em dia a 
impermeabilização de lajes, 
terraços, coberturas, mezani-
nos, subsolos, reservatórios, 
etc.
Cada um desses locais terá 
uma vida útil prevista pelo 
seu fabricante, a qual pode 
ser consultada no manual 
entregue pelo construtor, 
bem como suas próprias 
regras da ABNT para instala-
ção e manutenção. Todavia, 
de modo genérico, a partir 
do 10º ano de uso, os siste-
mas de impermeabilização já 
demandam substituição. Sa-
bendo disso, é fundamental 
que o gestor já faça um pla-

nejamento financeiro incluin-
do tais despesas, evitando 
assim “gastos de última 
hora” para fazer um serviço 
que não é barato. 
Para a execução da tarefa, 
é preciso ter cautela na con-
tratação de profissionais, 
fugindo de “improvisos” e 
prezando por empresas re-
conhecidas na área, com 
especialistas registrados no 
CREA/CAU. Deve ser elabo-
rado um detalhamento do 
serviço, em etapas, com as 
devidas regras da ABNT que 
estarão sendo obedecidas, 
bem como um cronograma 
de cumprimento. 
É válido ressaltar que a em-
presa também fica respon-
sável pela segurança do 
trabalho dos funcionários e 
o descarte adequado de re-
síduos, conforme legislação. 
Ao término, a impermeabi-
lização ganha um prazo de 
garantia e, a partir desse, é 
possível já programar a pró-
xima manutenção. 
Os prejuízos decorrentes da 
falta de conservação ou, ain-
da, da execução de serviços 

mal feitos podem ser desas-
trosos e trazer muita dor de 
cabeça ao síndico e morado-
res: pintura de paredes e teto 
manchadas e emboloradas, 
danos a instalações elétricas 
(com eletrônicos queima-
dos), pastilhamento, cerâmi-
cas e azulejos que se soltam 
facilmente, além de insalubri-
dade para a saúde humana 
devido à proliferação de fun-
gos, vírus e bactérias. 
Mais importante que tudo 
isso, em casos avançados, 
infiltrações podem alcançar 
estruturas nobres do edifício 
promovendo oxidação e cor-
rosão de armações metáli-
cas vitais para a sustentação 
do prédio!
Escolhendo impermeabili-
zantes – Após a devida lim-
peza e preparação da base, 
com remoção da antiga 
proteção e nivelamento de 
irregularidades, é hora de 
executar o serviço. A manta 
asfáltica é um método muito 
popular de impermeabiliza-
ção em condomínios, por 
apresentar bom custo-bene-
fício. 

Ela é comercializada em for-
ma de rolo de material pré-
fabricado, flexível, de espes-
sura variável, a depender da 
finalidade (local de instala-
ção). O investimento na im-
permeabilização com man-
ta asfáltica não é baseado 
apenas no preço de merca-
do do rolo da manta esco-
lhida, pois deve ser agrega-
do também a mão de obra, 
projeto e outros insumos. 
Outra opção para imper-
meabilizar superfícies é a 
membrana líquida, popular-
mente chamada de “manta 
líquida”. Esta é preferencial-
mente destinada a áreas em 
contato direto e constante 

com água, a exemplo de 
caixas d’água, piscinas, fon-
tes, tanques. 
Trata-se de composição 
fluida de acrílico, poliure-
tanos monocomponentes, 
bicomponentes, e também 
asfaltos, além de outros ti-
pos de materiais que será 
“derramada” sobre a super-
fície que se deseja imper-
meabilizar (após processo 
de preparo). A aplicação 
tem como vantagem não 
usar produtos inflamáveis e 
poder ser feita a frio. Após 
secagem, a membrana for-
mada protege a superfície 
tanto contra a água, quanto 
dos raios solares.

procedimento de impermeabilização 
é vital para o condomínio
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SAIbA OS cuIDADOS NEcESSáRIOS pARA A 
DESTITuIÇÃO DO SíNDIcO DO SEu cONDOMíNIO
O Código Civil/02 dispõe 

em seu artigo 1.347 
que “a assembleia 

escolherá um síndico, que 
poderá não ser condômino, 
para administrar o condomí-
nio, por prazo não superior 
a dois anos, o qual poderá 
renovar-se”.
Quem for eleito síndico será 
responsável pelo condomí-
nio devendo exercer uma 
boa administração, no entan-
to, é fundamental que conhe-
ça não apenas o que pode 
fazer, mas também até onde 
vão os “poderes”.
No âmbito condominial é co-
mum a insatisfação de con-
dôminos com a gestão do 
síndico, situação que, muitas 
vezes, resulta na adoção de 
medidas extremas, como 
sua destituição da função.
Assim, neste artigo, vamos 
ajudar você a entender por-
que a decisão de destituir o 
síndico do seu condomínio 
deve ser tomada apenas 
quando for inevitável.
Nossa legislação traz como 
procedimento para a destitui-
ção do síndico a convocação 
de assembleia para este fim 
específico, devendo constar 
no edital os motivos da des-
tituição.
Engana-se quem pensa que 
o processo de destituição do 
síndico é simples, pois é um 
processo bem desgastante e 
por isso, tendo em vista tra-
tar-se de ambiente coletivo, 
é essencial buscar caminhos 

alternativos.
Importante salientar que a 
destituição do síndico não 
deve ser utilizada por moti-
vos particulares dos condô-
minos, devendo visar sem-
pre o bem da coletividade.
Caso o síndico seja resis-
tente ao diálogo e as irregu-
laridades identificadas per-
maneçam então é hora de 
buscar a sua destituição.
Mas fique atento, pois a des-
tituição do síndico realizada 
de forma errada poderá tra-
zer prejuízos ao condomínio.

Quais as situações podem 
levar a destituição do sín-
dico do seu Condomínio?
O trabalho do síndico é es-
sencial à vida condominial e 
o exercício desta função está 
cada vez mais complexo, o 
que consequentemente gera 
maiores responsabilidades.
Veja situações que podem 
levar a destituição do Síndico 
do seu Condomínio:
- Cometer práticas irregu-
lares: O Síndico deve estar 
sempre alinhado com os in-
teresses do condomínio.
Assim, as práticas irregulares 
não tratam somente de apro-
priação de valores do condo-
mínio, por exemplo, vai mais 
além.
Isso porque é dever do sín-
dico agir com zelo/cuidado 
considerando o condomínio 
como um todo.
Porém, caso o desvio de 
recursos seja o motivo da 

destituição do síndico, antes 
de ser convocada assem-
bleia para tal fim sugere-se 
seja realizada uma auditoria 
para identificar e detalhar as 
irregularidades, pois cabe a 
quem alega o fato prová-lo.
Também é preciso ficar aten-
to, pois dependendo da for-
ma como for descrito os mo-
tivos da destituição no edital, 
poderá ensejar uma ação 
judicial. Cuidado!
- Não prestar contas: A legis-
lação dispõe que o síndico 
convocará, anualmente, reu-
nião da assembleia dos con-
dôminos, na forma prevista 
na convenção, a fim de apro-
var o orçamento das despe-
sas, as contribuições dos 
condôminos e a prestação 
de contas, e eventualmente 
eleger-lhe o substituto e alte-
rar o regimento interno.
Dentre as várias obrigações 
do síndico, prestar contas à 
assembleia, anualmente (e 
quando exigidas) é uma das 
mais delicadas, já que ele é 
o responsável pelas receitas 
e despesas relativa a cada 
ano, logo, deverá ter uma 
gestão transparente sobre 
como está aplicando os re-
cursos do condomínio.
Se o síndico não convocar a 
assembleia, um quarto dos 
condôminos poderá fazê-lo! 
- Gestão Insatisfatória/Irregu-
lar: Outro fator que pode le-
var a destituição do síndico é 
o descumprimento das suas 
obrigações.

Dentre os deveres do síndi-
co, gerenciar contas de con-
sumo e administrar serviços 
terceirizados são tarefas bá-
sicas deste gestor. 
Aqui se trata da administra-
ção conveniente do condo-
mínio, porém é uma ques-
tão subjetiva, uma vez que 
depende muito do perfil de 
cada empreendimento.

Quem deverá assumir o 
cargo após a destituição 
do síndico?
Se o condomínio optar pela 
destituição do síndico, de-
verá atentar para o proce-
dimento quanto a quem e 
como ele será substituído.
Na prática muitos entendem 
que quem assume, de forma 
direta, é o subsíndico, o qual 
exercerá o chamado “man-
dato-tampão”, e na falta des-
te outra pessoa, geralmente 
um dos conselheiros.

Porém, o Código Civil dispõe 
que “a assembleia escolherá 
um síndico, que poderá não 
ser condômino, para admi-
nistrar o condomínio, por 
prazo não superior a dois 
anos, o qual poderá renovar-
se”.
Logo, a convocação da as-
sembleia para a destituição 
deverá conter também pau-
ta de eleição do novo síndi-
co porque apenas o síndico 
eleito é o representante legal 
do condomínio.
A destituição do síndico é 
um procedimento que causa 
muitos transtornos e confli-
tos dentro do condomínio, 
por isso é importante sempre 
buscar o diálogo ou outras 
formas de solucionar os pro-
blemas. 
Para a destituição de síndico 
ser realizada de forma segu-
ra procure uma assessoria 
jurídica de sua confiança.



Deve-se avaliar se há risco 
à segurança e salubridade 
dos moradores. Também 
no mês de junho deste ano, 
em Piracicaba (SP), uma ji-
boia foi identificada em uma 
árvore dentro de um con-
domínio no bairro Jardim 
São Francisco. A situação 
foi averiguada pelo Corpo 
de Bombeiros do município 
que optou por não remover 
a cobra, visto que o réptil 
estava a cerca de 12 me-
tros do solo, sem oferecer 
riscos e, segundo relatos de 
moradores, já é uma antiga 
moradora de anos do local, 
sem incidentes. A orienta-
ção é de voltar a chamar a 
corporação caso a cobra 
desça. 
Como proceder no condo-
mínio – Embora inesperado, 
o aparecimento de um ani-
mal silvestre no condomínio 
não deve ser motivo para 
pânico. A primeira medida é 
isolar a área da melhor ma-
neira possível, evitando que 
curiosos – principalmente 
crianças – se aproximem do 
bicho para filmar/fotografar 
ou mesmo para tentar ali-
mentar, pois qualquer mo-

vimentação não planejada 
pode ser um perigo para a 
segurança do indivíduo. Em 
hipótese alguma deve-se 
maltratar ou tentar matar o 
animal, sob o risco de incor-
rer em crime ambiental. 
O síndico ou zelador deve 
contatar com brevidade o 
órgão competente em seu 
município para agir neste 
tipo de situação. De modo 
geral, o corpo de bombei-
ros é uma corporação ha-
bilitada para a abordagem 
desses animais. Também 
é possível acional a Polícia 
Militar de Proteção Ambien-
tal e, por fim, verificar se o 
seu município possui um 
CETAS (Centro de Triagem 
de Animais Silvestres), ór-
gão presente nos estados, 
vinculado ao IBAMA, que 
recebe animais silvestres 
por entrega voluntária, res-
gate ou oriundos de apre-
ensão de fiscalização. Lá os 
bichinhos são recuperados 
e destinados ao meio am-
biente por meio de soltura 
ou encaminhamento para 
empreendimentos de fauna 
devidamente autorizados.
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Com alguma frequên-
cia, surgem nos no-
ticiários relatos de 

animais “exóticos” que apa-
recem em localidades ines-
peradas, causando espanto 
nos moradores. Cobras, 
jacarés, bichos-preguiça, 
capivaras, pássaros silves-
tres e até mesmo grandes 
felinos como onças são al-
guns dos “visitantes” que já 
foram encontrados em con-
domínios residenciais Brasil 
afora. A situação é inusita-
da e o síndico deve saber 
como agir caso venha a ser 
surpreendido com algo des-
te tipo. 
Primeiramente, é válido fa-
zermos uma breve análise 
do processo de urbaniza-
ção pelo qual vem passan-
do muitas regiões e que 
vem modificando o cenário 

do meio ambiente. Nesse 
contexto, o aumento popu-
lacional e a demanda por 
moradias levaram ao cres-
cimento da área urbana das 
cidades e, com isso, conse-
quentemente, à diminuição 
de zonas rurais e matas 
nativas em detrimento da 
disseminação de empreen-
dimentos habitacionais e 
outros serviços. 
Com efeito, o resultado des-
sas intervenções não é tão 
difícil de prever: a nature-
za perde seu espaço e os 
animais que compunham 
aquele cenário original fi-
cam, de certa forma, amea-
çados. Dessa forma, ao ver-
mos os tais bichos exóticos 
dentro de estacionamentos, 
condomínios e casas, deve 
ficar a reflexão sobre quem 
está de fato “invadindo” o 

ambiente de quem. 
Visitantes inusitados – No 
dia 11 de junho, uma ra-
posa foi pega pelo Corpo 
de Bombeiros em um con-
domínio no bairro da Acli-
mação, município de Uber-
lândia (MG). O animal foi 
resgatado com auxílio de 
enforcadores e um cober-
tor, colocado em gaiola e 
depois solto em seu hábitat. 
Também em Uberlândia, em 
abril, uma onça sussuarana 
foi flagrada por câmeras do 
circuito de vigilância de um 
residencial localizado próxi-
mo a uma mata de cerrado. 
Na ocasião, o bicho fez um 
“passeio” de madrugada e 
foi embora por conta pró-
pria sem ser capturado.
Nem sempre haverá a ne-
cessidade de prender o ani-
mal e retirá-lo do ambiente. 

ANIMAIS SILvESTRES NO cONDOMíNIO: 
A quEM REcORRER?


